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PORTARIA N° 092 - 2015

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DA - FEPAM, no uso de suas atribuições, de conformidade 
com o Estatuto da Fundação e tendo em vista o que consta no processo nº 002568-05.67/15-7 . 

R E S O L V E

PRORROGAR o prazo das atividades da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 047-
2015, publicada no DOE em 21/05/2015, por mais 30 (trinta) dias a fi m de emitir parecer conclusivo, 
a partir de 20 de junho de 2015. 

 SUSPENDER o prazo das atividades da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 047-
2015, publicada no DOE em 21/05/2015, no período de 20/07/2015 a 05/08/2015 por motivo de férias 
de membros da comissão. 
 Porto Alegre, 30 de julho de 2015. Ana Maria Pellini, Diretora-Presidente Interina. 

 Codigo: 1510595 

 Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

 Secretário de Estado : JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

 Porto Alegre/RS - 90119-900 

Gabinete

CONTRATOS 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 050504-2000/06-0 

 Termo Aditivo Nº 2 Contrato: 2014/021888 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Assoc das Damas de 
Caridade; OBJETO: O presente tem por objeto estabelecer as bases da relação entre as partes inte-
grar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e defi nir a sua inserção na rede regionalizada 
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde, a 
serem prestados a usuários do Sistema Único de Saúde que deles necessitem.; OBJETO DO ADI-
TIVO: Nº T.A.DCC 154/2015, Processo Nº 50504-2000/06-0, entre o Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e a ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE 
- HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO. CLAUSULA PRIMEIRA: ALTERAR o prazo 
previsto na Cláusula Décima Quinta, do contrato nº 331/2014, que passam a ser como descrito na 
cláusula primeira deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAR os valores constantes na Cláusula 
Sétima a ser conforme descrito na cláusula segunda deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAR 
o Documento Descritivo  que passa a ser conforme descrito na Cláusula Terceira deste Termo. CLÁU-
SULA QUARTA: ALTERAR as despesas do contrato 331/2014  que passa a ser conforme descrito na 
Cláusula Quarta deste Termo. EFICÁCIA: o presente Termo Aditivo terá efi cácia a partir da publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.; PRAZO: 30/07/2014 até 30/07/2016; VALOR: R$ 26.814.523,08 (Total); 
ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 
Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1681; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
NºCONT.DCC/331/2014. Número Empenho: 15002827351; 15002827363. 

 Codigo: 1510776 

     PORTARIAS 

PORTARIA Nº  750/2015
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO 

SUL no uso de suas atribuições e considerando:
Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, 

regulamentada no Decreto nº 39.990 de 20 de outubro de 2001, que estabelece a Política Nacional 
de Saúde;

Considerando a gestão da Política Estadual de Sangue e 
Hemoderivados, de responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Designar novos membros que passarão a compor a 

Câmara Técnica de Sangue, Outros Tecidos e Órgãos do Estado do Rio Grande do Sul-CATESTO/
RS : 
ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO (ASSTEPLAN):
Ana Maria Mejolaro Dalla Valle (titular) 
Marta Araújo Grecellé (suplente) 
CENTRAIS DE NOTIFICAÇÃO, CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS (CNCDO/DRE): 
Cristiano Augusto Franke (titular)
Sandra Rodrigues do Santos (suplente)
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DAS REGIONAIS (DCR): 
Rogerio Nardeli Kohlrausch (titular)
Fernando Panosso (suplente)
CONTROLE E AVALIAÇÃO (DAHA) : 
Alexandre Paulo Machado de Britto (titular) 
Rogerio Sele da Silva (suplente) 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE (FEPPS) :
Sílvia Maria Spalding (titular) 
Gerson Luis Pereira Basso (suplente) 
HEMORREDE PÚBLICA: 
Denise Jornada Braga (titular)
Tania Regina Velasques Dreier (suplente) 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (DVS/CEVS): 
Maura Aquino Ferreira (titular) 
Carlos Eduardo Fortes Silva (suplente) 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (DVE/CEVS):
Jeanice Cardoso (titular) 
Danielle Pinheiro Muller (suplente) 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre, 31 de julho de 2015.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1510794 

SÚMULAS

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 124/2015
Processo nº 059397-20.00/15-3
O pregoeiro e sua equipe de apoio, designados por portaria, comunicam o resultado deste Pregão 
Eletrônico, para os seguintes lotes:
LOTE 01 – CANCELADO.
LOTE 02 – REVOGADO.
LOTES 03 e 04 - EMPRESA: EXPRESSA - CNPJ: 06.234.797/0012-20 - VALOR TOTAL: R$ 
348.174,00
LOTE 05 – DESERTO.
O total dos lotes, deste Pregão Eletrônico, perfaz o valor de R$ 348.174,00 (trezentos e quarenta e 
oito mil cento e setenta e quatro reais).
Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93.

Porto Alegre, 03 de agosto de 2015

Divisão de Compras

 Codigo: 1510698 

NºCONT.DCC/057/2015,  Processo: Nº72206-20.00/13-1, celebrado em 30-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e CONTARCO PROJETO 
E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Visa à contratação de empresa do ramo de engenharia para 
execução da obra de reforma na Impermeabilização do Telhado no prédio da Divisão de Assistência 
Farmacêutica  - DAF. PREÇO: O preço  global a ser pago pelo CONTRATANTE é de R$ 238.715,40 
(duzentos e trinta e oito mil, setecentos e quinze reais e quarenta centavos). RECURSO: 0006/ U. O.: 
20.01/ Elemento: 3.3.90.39.3930/ Empenho: 15002502106/  Data do Empenho: 25/06/2015/ Ativida-
de/Projeto: 6193. PRAZO: O prazo para a conclusão do objeto do contrato é de até 90 (noventa) dias 
corridos, a contar do 6º dia do recebimento da autorização de serviço. 

NºCONT.DCC/080/2015,  Processo: Nº146284-20.00/14-4, celebrado em 28-07-2015, entre o Es-
tado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e CCS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. OBJETO: Visa à contratação emergencial de empresa para prestação de 
serviços de MÃO DE OBRA, conforme especifi cado no Anexo I do Contrato nº080/2015. PREÇO: 
R$ 138.199,94 (cento e trinta e oito mil e cento e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) 
mensais. Montante "A": R$ 112.464,55/ Montante "B": R$ 25.735,39. RECURSO: 0006/ U. O.: 20.01/ 
Elemento: 3.3.90.37.3703/ Subprojeto: 0001/ Empenho: 15002669650/ 15002669773/ 15002669952/ 
Data do Empenho: 08/07/2015/ Atividade: 6296/ 6262/6590. PRAZO: O prazo de duração desta con-
tratação será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data defi nida na Autorização de Serviços. 

NºCONT.DCC/163/2015,  Processo: Nº124119-20.00/11-5, celebrado em 29-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e SEAC LTDA.-ME. OBJE-
TO: Serviços de instituição de ensino para executar o Curso de Auxiliar de Saúde Bucal para a 2ª CRS 
no Município de Porto Alegre/RS. PREÇO: R$ 77.490,00 (setenta e sete mil quatrocentos e noventa 
reais). RECURSO: 2055/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3935/ Empenho: 15002316824/  Data do 
Empenho: 22/06/2015/ Atividade/Projeto: 8073. PRAZO: O prazo de duração desta contratação será 
de 20 (vinte) meses. 

NºCONT.DCC/200/2015,  Processo: Nº23080-20.00/07-4, celebrado em 30-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e CLÍNICA RADIOLÓGICA 
PIAIA EIRELI - CLÍNICA PRÓ VIDA. OBJETO: Visa à execução, pelo CONTRATADO, de serviços 
técnico-profi ssionais especializados para atender a demanda do município de Frederico Westphalen/
RS dentro dos limites fi xados no Contrato nº200/2015. PREÇO: A CONTRATANTE pagará, mensal-
mente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao 
número de exames mensais realizados, estimada em até R$ 23.216,00 (vinte e três mil e duzentos 
e dezesseis reais). RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 
15002706650/  Data do Empenho: 08/07/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: Vigente a partir 
da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

NºCONT.DCC/208/2015,  Processo: Nº19638-20.00/15-4, celebrado em 29-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e FORTE SUL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA ME - GIANTS. OBJETO: Serviços terceirizados de limpeza e higienização, 
para a sede da 14ª CRS, situados nos seguintes endereços:  Sede:  Av. Rio Branco  nº 634, Centro, 
Santa Rosa/RS  e no Setor de Almoxarifado, Rua Sebastião Matiazzi, nº 55, Centro, Santa Rosa/RS, 
conforme especifi cação Anexo I do Contrato nº208/2015. PREÇO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais) mensais. Montante "A": R$ 5.792,26/ Montante "B": R$ 2.007,74. RECURSO: 0006/ U. O.: 
20.01/ Elemento: 3.3.90.37.3701/ Empenho: 15002879216/  Data do Empenho: 21/07/2015/ Ativida-
de: 6591.0014. PRAZO: O prazo de duração desta contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da publicação da súmula do Contrato. 

NºCONT.DCC/211/2015,  Processo: Nº20075-20.00/12-0, celebrado em 29-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e SOCIEDADE DE ANÁLI-
SES CLÍNICAS RÉGIS LTDA - ME. OBJETO: Visa à execução, pelo CONTRATADO, de serviços de 
Análises Clínicas, a serem prestados ao indivíduo que deles necessite, dentro dos limites quantitativo 
especifi cados no Contrato nº211/2015. PREÇO: A CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CON-
TRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente ao número de exa-
mes mensais realizados, estimada em até R$ 6.561,00 (seis mil e quinhentos e sessenta e um reais). 
RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 15002712051/  Data 
do Empenho: 08/07/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: Vigente a partir da publicação de sua 
Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

 Porto Alegre, 03 de agosto de 2015. 
 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1510701 

NºCONT.DCC/221/2015,  Processo: Nº71301-20.00/07-4, celebrado em 28-07-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ERVAL SECO. OBJETO: Visa à execução pela CONTRATADA, de 
serviços técnico-profi ssionais  a serem prestados por equipe multiprofi ssional à pessoa com defi ciência 
intelectual e autismo, dentro dos limites quantitativos especifi cados no Contrato nº221/2015. PREÇO:
A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, 
a importância correspondente a cada procedimento mensal, estimada em até R$ 4.750,72 (quatro 
mil e setecentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos).  RECURSO: 1681 e/ou 0006/ 
U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 15002768818/  Data do Empenho: 13/07/2015/ 
Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: Vigente a partir da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará 
pelo prazo de 01 (um) ano.


